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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  CLAUDINEI
ZANARDI.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Claudinei Zanardi.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Claudinei Zanardi é natural de Miranda/MS, nascido em 04 de novembro 1971. Filho de Antonio Zanardi
Filho e Maria Aparecida Zanardi, mudou-se para o Estado de Mato Grosso ainda na infância, aos dois anos
de idade, em 1973, estabelecendo-se no município de Barra do Bugres, onde construiu uma sólida trajetória
pessoal e profissional.

Sua formação técnica em Contabilidade, concluída em 1989, serviu de base para sua atuação no setor
produtivo. Com espírito empreendedor, Claudinei iniciou em 1995 sua jornada no setor industrial e comercial,
fundando a Sorvetes Zanardi, marca que se tornou referência de qualidade e um marco para o
desenvolvimento econômico da região de Barra do Bugres.

Ao longo das últimas décadas, sua atuação empresarial tem sido marcada por:

Fortalecimento do Setor Produtivo e Comercial: Além da unidade fabril da Sorvetes Zanardi, o
homenageado expandiu sua atuação com a abertura de duas sorveterias próprias no município,
consolidando a presença da marca no cotidiano da população e integrando toda a cadeia produtiva, do setor
industrial ao varejo;

Geração de Empregos e Renda: Sua atuação é responsável pela criação direta de diversos postos de
trabalho, tanto na área de fabricação quanto no atendimento direto ao público em suas unidades comerciais,
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promovendo estabilidade e dignidade a dezenas de famílias mato-grossenses;

Integração Regional e Logística: O impacto de sua atividade transcende as fronteiras municipais,
realizando a distribuição de seus produtos para diversos municípios vizinhos, o que fomenta o comércio
regional e leva a qualidade da produção de Barra do Bugres para toda a localidade;

Responsabilidade Social: Notável contribuição social e engajamento institucional, destacando-se pelo
apoio contínuo ao Hospital de Câncer de Mato Grosso e a diversas.

Casado com a Senhora Rute Rodrigues da Mota Zanardi, Claudinei é pai de três filhas: Karen Danielly,
Michelli e Flávia, transmitindo à sua família os valores do trabalho e da dedicação ao nosso Estado.

Diante de sua relevante trajetória, de seu papel fundamental no fortalecimento do comércio e da indústria
regional, e de seu compromisso com as causas sociais em Mato Grosso, submetoeste projeto aos meus
nobres pares para a devida aprovação desta merecida honraria.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Maio de 2026

 

Chico Guarnieri
Deputado Estadual
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